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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece remissão, anistia e parcelamento de 

créditos tributários de responsabilidade das Santas Casas de Misericórdia e das 

entidades privadas filantrópicas e demais entidades sem fins lucrativos que atuam na 

área da saúde. 

Parágrafo único. Os benefícios tributários de que trata esta Lei 

somente poderão ser aproveitados pelas entidades de saúde mencionadas no caput 

deste artigo que estejam em grave situação econômico-financeira. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se Santas Casas de 

Misericórdia, entidades privadas filantrópicas e entidades sem fins lucrativos: 

I - aquelas certificadas na forma do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009; ou 

II - a pessoa jurídica de direito privado que atua na área da saúde de 

forma complementar ao Sistema Único de Saúde e que não distribua ou transfira entre 

os seus sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 

terceiros, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que aplica os excedentes integralmente na 

consecução de seu objeto social. 

Art. 3º Considera-se em grave situação econômico-financeira a Santa 

Casa de Misericórdia, entidade privada filantrópica ou entidade sem fins lucrativos 

cuja razão entre: 

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) e Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em 31 de 

dezembro de 2019, e a receita bruta auferida no ano de 2019 seja igual ou superior a 

15% (quinze por cento); ou 

II - a dívida consolidada no âmbito da PGFN e RFB, em 31 de 

dezembro de 2019, adicionada à dívida com as instituições financeiras, públicas ou 
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privadas, também em 31 de dezembro de 2019, e a receita bruta auferida no ano de 

2019 seja igual ou superior a 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Para apuração do percentual de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo, as dívidas ainda não constituídas no âmbito da 

RFB poderão ser informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde. 

CAPÍTULO II 
DA REMISSÃO E ANISTIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 

RESPONSABILIDADE DAS ENTIDADES DE SAÚDE 

Art. 4º Ficam extintos, nos termos do inciso IV do art. 156 e do art. 172 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), os créditos 

tributários de que trata o art. 6º desta Lei de responsabilidade das Santas Casas de 

Misericórdia e entidades de saúde qualificadas nos termos desta Lei, bem como as 

multas, de mora e de ofício, juros de mora, encargos legais e demais acréscimos 

previstos na legislação, lançados ou cobrados juntamente com o principal do crédito 

tributário extinto. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se a débitos 

relativos a tributos cujo fato gerador tenha ocorrido até 20 de março de 2020. 

Art. 5º Fica limitado a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), por 

entidade, o valor total dos créditos tributários extintos nos termos deste Capítulo, 

montante consolidado na data prevista no § 1º do art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos 

vencidos do mesmo sujeito passivo, a ordem para extinção dos créditos tributários 

obedecerá ao disposto no art. 163 do Código Tributário Nacional. 

Art. 6º São passíveis de extinção, nos termos deste Capítulo, os 

créditos tributários devidos à RFB e à PGFN, inclusive os relativos à contribuição 

social de que trata a alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os de 

contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, inscritos ou não em dívida 

ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive objeto de 

parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou 

judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício após a publicação 

desta Lei. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3772/2020 

Parágrafo único. Não são passíveis de extinção, nos termos deste 

Capítulo, créditos tributários referentes: 

I - ao imposto de renda na fonte, se retido e não recolhido à RFB; 

II - às contribuições previdenciárias de que tratam a alínea c do 

parágrafo único do art. 11 e o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. 

CAPÍTULO III 
DO PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DAS ENTIDADES DE 

SAÚDE 

Art. 7º Os créditos tributários de que trata parágrafo único do art. 6º 

desta Lei, devidos pelas Santas Casas de Misericórdia e entidades de saúde 

qualificadas nos termos desta Lei, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda 

que em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive objeto de parcelamentos 

anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou ainda 

provenientes de lançamento efetuado de ofício após a publicação desta Lei, poderão 

ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir 

do último dia útil do segundo mês seguinte à publicação dos atos de que trata o art. 

13 desta Lei, com redução de 100% (cem por cento) das multas, de mora e de ofício, 

juros de mora e dos encargos legais, incluídos os honorários advocatícios. 

§ 1º A adesão ao parcelamento ocorrerá por meio de requerimento a 

ser efetuado até o último dia útil do mês seguinte ao da publicação dos atos de que 

trata o art. 13 desta Lei e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo. 

§ 2º A adesão ao parcelamento implicará: 

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 

sujeito passivo e por ele indicados para compor o parcelamento, nos termos dos arts. 

389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo das condições 

estabelecidas nesta Lei; 

III - o dever de pagar regularmente as parcelas da dívida consolidada 

no parcelamento e os débitos relativos às contribuições de que tratam as alíneas a e 

c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, vencidos após a data de 

publicação dos atos que regulamentam esta Lei, inscritos ou não em dívida ativa da 

União; e 
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IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 3º As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão 

equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 60 (sessenta) parcelas. 

§ 4º O valor da parcela não será inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 5º Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da dívida 

não quitada poderá ser pago à vista ou acrescido à última prestação, mantidas, em 

qualquer caso, as reduções previstas do caput deste artigo. 

Art. 8º Para incluir no parcelamento de que trata este Capítulo débitos 

que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá 

desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações 

judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados, renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações, os recursos 

administrativos ou as ações judiciais e protocolar, no caso de ações judiciais, 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos 

estabelecidos na alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 2015 

(Código de Processo Civil), o que eximirá o autor da ação do pagamento dos 

honorários advocatícios, afastando-se o disposto no art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015 

(Código de Processo Civil) . 

§ 1º A comprovação do pedido de desistência ou da renúncia de 

ações judiciais será apresentada na unidade de atendimento integrado do domicílio 

fiscal do sujeito passivo, até 30 (trinta) dias após o prazo final de adesão de que trata 

o § 1º do art. 7º desta Lei. 

§ 2º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação 

de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de 

desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo 

administrativo ou na ação judicial. 

Art. 9º Os depósitos vinculados aos débitos incluídos no parcelamento 

de que trata este Capítulo serão automaticamente transformados em pagamento 

definitivo ou convertidos em renda da União. 
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§ 1º Depois da conversão em renda ou da transformação em 

pagamento definitivo, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo 

remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível. 

§ 2º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste artigo 

somente se aplicará aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do 

recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funde a ação. 

Art. 10. A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 

requerimento de adesão ao parcelamento de que trata o § 1º do art. 7º desta Lei. 

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, caberá ao sujeito passivo 

calcular e recolher os valores de que trata o art. 7º desta Lei. 

§ 2º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio 

pagamento da primeira parcela de que trata o art. 7º desta Lei. 

§ 3º Sobre o valor de cada prestação mensal, por ocasião do 

pagamento, incidirão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for 

efetuado. 

Art. 11. A opção pelo parcelamento de que trata este Capítulo 

implicará a manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de 

bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 

fiscal ou de qualquer outra ação judicial. 

Art. 12. Aplica-se ao parcelamento previsto neste Capítulo o disposto 

no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12 e no inciso IX do caput do art. 14 da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Parágrafo único. A vedação da inclusão em qualquer outra forma de 

parcelamento dos débitos parcelados com base na Lei nº 9.964, de 10 de abril de 

2000, na Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 

2017, e na Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de 2017, não se aplica ao 

parcelamento de que trata este Capítulo. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. A PGFN e a RFB, no âmbito de suas competências, editarão, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta Lei, os atos 

necessários à execução dos procedimentos nela previstos. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do Coronavírus (Covid-19) é responsável por expressivo 

aumento da demanda por serviços médico-hospitalares, que coloca em xeque a 

capacidade do Sistema Único de Saúde (SUS) de atender os pacientes que não 

dispõem de planos de saúde privados. 

Um dos pilares do SUS são as Santas Casas de Misericórdia, que 

respondem por cerca de 60% dos atendimentos1, e demais entidades hospitalares 

sem fins econômicos, pessoas jurídicas que se encontram em gravíssima situação 

econômico-financeira, em especial quanto a débitos junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN) e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Com o objetivo de regularizar essas dívidas tributárias, foram tentados 

alguns procedimentos especiais, destacando-se dentre eles a moratória e remissão 

de créditos tributários previstas no Programa de Fortalecimento das Entidades 

Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da 

Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde 

(PROSUS). No entanto, dada as condicionalidades para se conseguir o perdão da 

dívida, nem mesmo o PROSUS foi capaz de resolver o problema das Santas Casas 

de Misericórdia e demais entidades de saúde sem fins lucrativos. 

Para sanar de vez a pendência tributária que sufoca as entidades de 

saúde e, por isso, prejudica o atendimento às classes menos favorecidas, este projeto 

de lei (PL) tem como objetivo conceder remissão e anistia dos créditos tributários de 

responsabilidade das referidas entidades de saúde. A única condicionalidade exigida 

para o perdão das dívidas é estarem em grave situação econômico-financeira, cuja 

definição segue a estabelecida no PROSUS.   

Trata-se, portanto, de perdão puro e simples dos débitos junto à 

PGFN e RFB. No entanto, o PL estabelece um limite de R$ 10 milhões por entidade 

de saúde e exclui do perdão o imposto de renda na fonte no caso de ter sido retido do 

                                                      
1 https://www.cmb.org.br/cmb/index.php/noticias/2735-situacao-financeira-das-santas-casas-em-debate 
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beneficiário e não repassado para os cofres públicos, caso em que pode restar 

configurada, inclusive, apropriação indébita. Também não está contemplada no 

perdão a contribuição previdenciária retida do empregado, cuja falta de recolhimento 

poderia prejudicar seu tempo de contribuição, dado que a Emenda Constitucional nº 

103, de 2019, vedou a contagem de tempo de contribuição fictício. Para esses tributos, 

o PL oferece a possibilidade de pagamento em 60 meses, limite imposto pela Reforma 

Previdenciária de 2019 (§ 11 do art. 195 da Constituição Federal), sem cobrança de 

multas ou juros. 

Vale notar que os benefícios fiscais acima descritos se enquadram 

dentre as medidas tomadas para o combate da Covid-19, pois oferecerão fôlego 

financeiro para as Santas Casas de Misericórdia e hospitais sem fins econômicos 

enfrentarem o aumento de demanda causado pela pandemia.  

Entendemos, portanto, que ficam afastadas as restrições de natureza 

fiscal-orçamentária, nos termos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.357, e 

subsequentemente, da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, motivo 

pelo qual solicito o apoio dos nobres Pares para a discussão, aprimoramento e 

aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3772/2020 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 

progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 

da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 

adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 

mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 

26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e 

da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Saúde 

 

Art. 4º Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, 

nos termos do regulamento:  

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por 

cento);  

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a prestação 

dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais 

realizados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011)  

§ 1º O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser individualizado por 

estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que 

não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, 

poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na forma do 

regulamento.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a programas e 

estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice percentual que será 

adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, observado o limite máximo 

de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saúde. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
§ 4º Na hipótese de comprovada prestação de serviços pela entidade de saúde, sem a 

observância do disposto no inciso I do caput deste artigo, que dê causa ao indeferimento ou 

cancelamento da certificação, o Ministério da Saúde deverá informar aos órgãos de controle os 

indícios da irregularidade praticada pelo gestor do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.650, de 

11/4/2018) 
 

Art. 5º A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, 

na forma por ele estabelecida:  

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não 

usuários do SUS;  

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes 

usuários do SUS; e  

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

- CNES.  

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

- CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado pelo Ministério da Saúde. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 
.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 

150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, 

que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a 

ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 

e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário. 

 

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo 

para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos 

ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa 

competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as 

seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de 

responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos montantes.  

 

Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito 

passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de 

penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem 

fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre 

um mesmo fato gerador. 

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar. 

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância 

consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, 

cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do 

caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 

quando cabível, o disposto no art. 155.  

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 

anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 
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tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável 

ao lançamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes 

receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 

serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 

estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 

o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 

previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 

brasileira de capital nacional; 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, 

inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto 

da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da 

mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da 

empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à 

Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo 

remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição 

do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 

contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza 

e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em 

regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada 

contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
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§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em 

nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada uma das 

empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a 

seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da 

Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os 

fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições 

da empresa e os totais recolhidos; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 90. Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 

renunciou ou reconheceu.  

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas 

despesas e pelos honorários será proporcional à parcela reconhecida, à qual se renunciou ou da 

qual se desistiu.  

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas 

igualmente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam dispensadas do pagamento das 

custas processuais remanescentes, se houver.  

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, simultaneamente, cumprir integralmente a 

prestação reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade.  

 

Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda Pública, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido.  

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela Defensoria 

Pública poderão ser realizadas por entidade pública ou, havendo previsão orçamentária, ter os 

valores adiantados por aquele que requerer a prova.  

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para adiantamento dos 

honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo vencido, caso o 

processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo ente público.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Confissão 

 

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade de fato 

contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  

 

Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante com poder 

especial.  

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  

 

Art. 391. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, todavia, os 

litisconsortes.  

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos reais sobre imóveis 

alheios, a confissão de um cônjuge ou companheiro não valerá sem a do outro, salvo se o regime 

de casamento for o de separação absoluta de bens.  

 

Art. 392. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a direitos 

indisponíveis.  

§ 1º A confissão será ineficaz se feita por quem não for capaz de dispor do direito a que se 

referem os fatos confessados.  
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§ 2º A confissão feita por um representante somente é eficaz nos limites em que este pode 

vincular o representado.  

 

Art. 393. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de fato ou de 

coação.  

Parágrafo único. A legitimidade para a ação prevista no caput é exclusiva do confitente e pode 

ser transferida a seus herdeiros se ele falecer após a propositura.  

 

Art. 394. A confissão extrajudicial, quando feita oralmente, só terá eficácia nos casos em que a 

lei não exija prova literal.  

 

Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser invocar como 

prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável, porém cindir-

se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de constituir fundamento de defesa 

de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre em seu 

poder.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;  

III - homologar:  

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência não 

serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se.  

 

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for favorável à 

parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira 

prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1º do 

art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da 

Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento 

fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança 

bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

- Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser 

objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor pagará 

custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos 

arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante a 

Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no 
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§ 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito consolidado pelo 

número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado e acrescido 

dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no Decreto-Lei 

nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, delegar 

competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em dívida 

ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em dívida 

ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 
§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando inscritos em 

Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos 

e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de 

Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo - 

FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 

8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior 

relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei; (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com 

insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de 

débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos débitos.  
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§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 

recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 

reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições 

relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando 

o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para 

a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as vedações 

estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios conterão 

cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 

artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos parcelamentos 

concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os parcelamentos de 

débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a 

entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis e dá outras providências, e altera as Leis nºs 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a 

regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 

tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou 

não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para implementar os 

procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir indicado, 

designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

 

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial 

de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.  

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.  

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a data da 

formalização do pedido de ingresso no Refis.  

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica, na 

condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais 

relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos 

termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e 

oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como 

Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e 

irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo 

número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo 

Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da 

Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na 

hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso 

das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas 

de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, 

o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito 

ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do 

vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho 

de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive 

aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime especial 

de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril 

de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a 

publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º 

deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro 

de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição 

de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos dos arts. 389 

e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e dos débitos 

vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra forma de 

parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002; e  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 766, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 
(Vigência encerrada em 1/6/2017, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

32, de 2/6/2017, publicado no DOU de 5/6/2017) 
 

 

Institui o Programa de Regularização Tributária junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária - PRT junto à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja implementação 

obedecerá ao disposto nesta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRT, os débitos de natureza tributária ou não tributária, 

vencidos até 30 de novembro de 2016, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive objeto de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
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parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou 

ainda provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Medida 

Provisória, desde que o requerimento se dê no prazo de que trata o § 2º.  

§ 2º A adesão ao PRT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo de até cento 

e vinte dias, contado a partir da regulamentação estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e abrangerá os débitos em discussão 

administrativa ou judicial indicados para compor o PRT e a totalidade dos débitos exigíveis em 

nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável.  

§ 3º A adesão ao PRT implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de 

contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor PRT, nos termos dos art. 389 e art. 

395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito 

passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Medida 

Provisória;  

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRT e os débitos 

vencidos após 30 de novembro de 2016, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRT em qualquer outra forma de 

parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002; e  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

 

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.22. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 

mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;  

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.37. ..........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem.  

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.  
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§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social." (NR) 

 

"Art.38. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 6357 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27-Mar-2020 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 27-Mar-2020 

Partes: Requerente: PRESIDENTE DA REPÚBLICA (CF 103, 00I) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Interpretação conforme à Constituição aos artigos 014; 016;  017  e  024  da  

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),  

bem como às disposições do artigo 114, "caput", infine, e do  § 014  da  Lei  n°  

13898, de 11 de novembro de 2019 (Lei de  Diretrizes  Orçamentárias  do  ano  de  

2020). 

 

    Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 

 

                                 Estabelece normas de finanças públicas voltadas  

                                 para a responsabilidade na gestão fiscal  e  dá  

                                 outras providências. 

 

    Art. 14. A concessão ou ampliação de  incentivo  ou  benefício  de  natureza 

tributária da qual decorra renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de  

estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em   que   deva 

iniciar sua vigência e nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de  

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na  

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 012, e  de  que  não  

afetará as metas de resultados fiscais previstas no  anexo  próprio  da  lei  de  

diretrizes orçamentárias; 

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período  

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de  

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou  

contribuição. 

   

    Art. 016 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental  que  

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

         00I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que  

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

         0II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação  

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade  com  o  

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

  

    Art. 017 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente  

derivada de lei, medida provisória ou ato  administrativo  normativo  que  fixem  

para o ente a obrigação legal de sua execução por um  período  superior  a  dois  

exercícios. 

    § 001° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa  de  que  trata  o  caput  

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 00I  do  art.  016  e  

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

    § 002° - Para efeito do atendimento do § 001°, o  ato  será  acompanhado  de  

comprovação de que a despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as  metas  de  
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resultados fiscais previstas no anexo referido no § 001° do art.  004°,  devendo  

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados  pelo  aumento  

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

    § 003° - Para efeito do § 002° , considera-se aumento permanente de  receita  

o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,  majoração  

ou criação de tributo ou contribuição. 

    § 004° - A comprovação referida  no  § 002°,  apresentada  pelo  proponente,  

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do  exame  

de compatibilidade da despesa com as demais normas  do  plano  plurianual  e  da 

lei de diretrizes orçamentárias. 

    § 005° - A despesa de que trata este artigo  não  será  executada  antes  da  

implementação das  medidas  referidas  no § 002°,   as   quais   integrarão    o  

instrumento que a criar ou aumentar. 

 

    Art. 024 - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade  social  poderá  

ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos  

termos do § 005° do art. 195 da Constituição ,  atendidas  ainda  as  exigências 

do art. 017. 

    § 001° - É dispensada da compensação referida no  art. 017   o   aumento  de  

despesa decorrente de: 

         00I - concessão  de  benefício  a  quem  satisfaça  as   condições   de  

habilitação prevista na legislação pertinente; 

         0II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

         III - reajustamento  de  valor  do  benefício  ou  serviço,  a  fim  de  

preservar o seu valor real. 

    § 002° - O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de  saúde,  

previdência  e  assistência  social,  inclusive  os  destinados  aos  servidores  

públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.  

  

    Lei n° 13898, de 11 de novembro de 2019 

 

                           Dispõe sobre as diretrizes  para  a  elaboração  e  a 

                           execução da Lei Orçamentária  de  2020  e  dá  outras 

                           providências. 

 

    Art. 114 - As proposições legislativas e as suas emendas,  conforme  o  art.  

059 da  Constituição,  que,  direta  ou  indiretamente,  importem  ou  autorizem  

diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas  

de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e  nos  dois  

exercícios  subsequentes,  detalhando  a  memória  de   cálculo   respectiva   e   

correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira, e  

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

   (...) 

   § 014 - Considera-se atendida a compensação a  que  se  refere  o  caput  nas  

seguintes situações: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na  

estimativa de receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no  art.  

012 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,  e  de  

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo IV; ou  

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período  

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de  

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou  

contribuição. 

 
 
Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001º, 00I e III 

- Art. 006º, "caput" 

- Art. 170 

- Art. 193 

- Art. 196 

 
 
Resultado da Liminar 
 
Aguardando Julgamento 
 
Resultado Final 
 
Aguardando Julgamento 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3772/2020 

 
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
 

 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de pandemia.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido pelo 

Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro e de 

contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência 

for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda Constitucional.  

 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e de seus efeitos 

sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no âmbito de suas 

competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter 

temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, 

competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º 

do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 

da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem 

prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

 

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  

 

Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas e os atos do 

Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências 

sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam dispensados da 

observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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